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PARECER JURÍDICO 

DO PROCURADOR JURÍDICO DO IPREAF 
      

Ementa: “Dispensa de Licitação nº 002/2022”. 

 

 

O Parecer ora emitido, se refere ao pedido formulado pelo 
Diretor Executivo do Instituto de Previdência dos Servidores Municipais 

de Alta Floresta - IPREAF, no qual, diante dos fatos relatados e 
justificativas apresentadas, solicita parecer sobre a viabilidade de 

dispensa de licitação para a “Contratação de Serviço de segurança 
eletrônica, com monitoramento e manutenção de sistema de alarme, 
instalado nas dependências do Instituto de Previdência do Servidor 

Municipal de Alta Floresta/MT – IPREAF”.  

O balizamento de preços apresentou um valor de R$ 726,13 

(setecentos e vinte e seis reais e treze centavos) mensais. 

O menor orçamento foi apresentado pela empresa 
INVIOLÁVEL ALTA FLORESTA ALARMES LTDA no valor anual de - 

R$3.220,68 (Três mil e duzentos e vinte reais e sessenta e oito 
centavos). 

Juntou-se Parecer Contábil positivo. 

É o relatório. 

Inicialmente cabe destacar que o memorando inaugural, 

termo de referência, e outros documentos pertinentes mencionam a 
possibilidade de dispensa de licitação com base no art. 24, II da Lei 
8666/93. 

Assim, pela documentação apresentada é passível de 
verificação que o caso em apreço se encaixa a uma situação clara de 

dispensa de licitação, nos moldes do artigo 24, inciso XVII da Lei de 
Licitações, senão vejamos. 

Art. 24.  É dispensável a licitação: 

(...) 
II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez 
por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II do 

artigo anterior e para alienações, nos casos previstos 
nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas de um 
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mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que 

possa ser realizada de uma só vez;   

A contratação de pequeno valor como hipótese para dispensar 

a licitação, prevista no artigo 24, incisos I e II da Lei nº. 8666/93 é 
aquela em que o objeto do contrato não supera 10% (dez por cento) do 
limite previsto na alínea ‘a’ do inciso I do artigo 23 para obras e serviços 

de engenharia ou para serviços, compras e alienações, do inciso II do 
artigo já mencionando acima.  

A justificativa da faculdade da dispensa de licitação para este 

caso, reside no fato de ser a simplicidade do objeto e de seu pequeno 
valor.  

Notório, portanto, que o valor da contratação pretendida não 
ultrapassa o valor descrito no sobredito dispositivo, razão pela qual 
poderá haver contratação direta. 

Ante o memorando da Diretoria Executiva, presume-se haver 
necessidade da contratação dos referidos serviços.  

O processo já conta com parecer contábil, constatando a 
existência de dotação para tal contratação. 

Consta do procedimento autorização do Gestor. 

Ressalta-se que o administrador público deve observar, 
sempre, os limites estabelecidos pelo inciso para suas aquisições e 
contratações de serviços, para que não infrinja o Estatuto Licitatório e 

utilize a dispensa em lugar de uma das modalidades de licitação.  

O critério objetivo estabelecido pela lei afasta a 

discricionariedade da Administração. Repita-se ela só poderá ser 
discricionária na conveniência de realizar ou não a licitação, mas se o 
valor ultrapassar os limites previstos, deverá a administração realizar 

licitação sob pena de ilegalidade. 

 Desse modo, o caso de dispensa de licitação em razão do 
pequeno valor, está amparada nas cotações que alicerçam esse 

processo, utilizando cotações com empresas do ramo e com padrão 
definido como meio para apurar o melhor preço, isto é, selecionar a 

proposta mais vantajosa para a Administração Pública.  

 Desse modo para justifique a dispensa o legislador 
determinou além de observar o limite de 10% do valor fixado para a 

modalidade convite (R$ 17.600,00), estabeleceu que o objeto licitado 
não resulte de parcelamento ou fracionamento. 
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 A contratação da empresa por dispensa de licitação vem 

atender o interesse público conforme disposto no art. 24, inciso II da Lei 
nº. 8.666/1993, consideramos que a dispensa faz-se necessária, pois é 

imprescindível para a Administração em proceder com a contratação 
dos serviço para reparos no telhado, que apresenta vazamentos e outras 
adequações físicas. 

 Promover a dispensa de licitação é o recurso disponível 
neste momento e com suporte orçamentário para atendimento do 
objeto, pois constatamos que Instituto de Previdência do Servidor 

Municipal de Alta Floresta possui quantia consignada no orçamento 
suficiente para atender e adquirir em sua totalidade o objeto em 

questão conforme cotações apresentadas e entendemos ser oportuno 
atender a resolução e providenciar a contratação neste momento. 

 Compulsando os autos, nota-se que o menor valor entre os 

orçamentos apresentados foi da empresa INVIOLÁVEL ALTA FLORESTA 
ALARMES LTDA, é de R$3.220,68 (Três mil e duzentos e vinte reais e 

sessenta e oito centavos). 

Os documentos obrigatórios (termo de referência, memorando, 
minuta do contrato, etc) fundamentam a dispensa com base no art. 24, 

II da Lei n.º 8666/93, sendo que o processo encontra-se devidamente 
instruído conforme determina a Lei.  

E mais, pela sequência de atos e pela documentação é 

passível de verificação que no uso do procedimento adotado atendeu de 
sobremaneira aos princípios da economicidade e da razoabilidade, haja 

vista que foi levado em conta a formalização e materialização do 
processo que, por sua vez, tanto na dispensa quanto na inexigibilidade 
seguem exatamente o previsto no já citado art. 26 da Lei nº 8.666/93. 

Por todo exposto, uma vez apresentada a competente 
justificativa; a característica da situação; a razão pela escolha do 
fornecedor; a justificativa do preço e a documentação pertinente a 

empresa a ser contratada, e salvo melhor juízo, esta procuradoria 
jurídica opina pela viabilidade de dispensa de licitação para a 

contratação da prestação do serviço almejado, solicitado pela Diretoria 
Executiva, desde que observados os apontamentos aqui realizados. 

S. M. J., é o parecer. 

Alta Floresta - MT, 18 de janeiro de 2.022. 

 

KLEBER ZINIMAR GERALDINE COUTINHO 
Procurador do IPREAF - OAB/MT 4151 





















MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: INVIOLAVEL ALTA FLORESTA ALARMES LTDA
CNPJ: 05.507.606/0001-31 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 17:37:02 do dia 06/01/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 05/07/2022.
Código de controle da certidão: 40C6.0EE8.276F.88DB
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.







CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: INVIOLAVEL ALTA FLORESTA ALARMES LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 05.507.606/0001-31
Certidão nº: 373086/2022
Expedição: 06/01/2022, às 17:38:46
Validade: 04/07/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que INVIOLAVEL ALTA FLORESTA ALARMES LTDA (MATRIZ E
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 05.507.606/0001-31, NÃO CONSTA
do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
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Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br


